
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0301/2019               Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR o servidor GUSTAVO RAMOS DE OLIVEIRA do cargo em 
comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO, lotado na Fundação Cultural do Município de 
Patos - FUNDAP.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de 
março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0302/2019                Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor WESLEY MARQUES RODRIGUES para assumir, em 
comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II, com lotação na Secretaria Municipal 
Finanças.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de 
março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0303/2019                Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor RENAN ARAÚJO DANTAS para assumir, em comissão, o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III, com lotação no Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de 
março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0298/2019                Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR o servidor EDUARDO AUGUSTO FREITE RABAY, matrícula n.º 
31549521, do cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de 
março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0299/2019                Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR o servidor NALFÂNIO DE QUEIROZ SÁTIRO FILHO, 
matrícula n.º 31546396, do cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO E ESPORTES, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de 
março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0300/2019                Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR o servidor JUNHO FERREIRA DA SILVA, matrícula n.º 31546290, 
do cargo em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DA JUVENTUDE E LAZER, lotado no 
Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de 
março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0304/2019               Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor JAVAN GUEDES JÚNIOR para assumir, em comissão, 
o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 
de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0305/2019               Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora ANDREA MARQUES MENDES para assumir, 
em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DO GABINETE DO 
PROCURADOR, com lotação na Procuradoria Geral do Município.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 
de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0306/2019               Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora MAYRES DE MORAIS PEREIRA LIMEIRA para 
assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR JURÍDICO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 
de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0307/2019            Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor GUSTAVO RAMOS DE OLIVEIRA para assumir, em 
comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I, com lotação na Fundação Cultural 
do Município de Patos - FUNDAP.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 07 
de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

SECRETARIAS
FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO N.º 9520/2018

AUTORIDADE JULGADORA: CONSELHO FISCAL

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IPTU. BASE DE CÁLCULO. PLANTA GENÉRICA DE VALORES. LAUDO 
DE ITBI. CONTROVÉRSIA. INDÍCIO DE INAPLICABILIDADE DE AVALIAÇÃO 
PADRONIZADA. AVALIAÇÃO ESPECIAL. DIREITO DO CONTRIBUINTE. LAUDO 
PERICIAL. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO. RELEVÂNCIA.

1. A sistemática de cálculo e cobrança do ITBI, por ser realizada de forma individualizada, é 
muito mais próxima da realidade em comparação a apuração de IPTU decorrente da aplicação de 
instrumentos legais de padronização, de modo que o valor real da operação deve prevalecer em 
relação à avaliação da planta genérica de valores.

2. Havendo, em curto espaço de tempo, extremada divergência entre a avaliação de valor venal 
para fins de ITBI e de IPTU, constitui direito do contribuinte a realização de avaliação especial.

3. Não se considera realizada avaliação especial quando a autoridade fiscal se limita a reaplicar a 
planta genérica de valores sem explicitar sua exata correspondência para com o valor de mercado 
obtido por outro método.

4. Muito embora não esteja vinculado à prova pericial, a autoridade julgadora não pode 
desqualificar parcialmente a perícia quando, não formulados quesitos ao perito ou não exigida 
complementação do laudo, simplesmente não concorde com método de avaliação de imóveis 
previsto em norma da ABNT e largamente utilizado no mercado imobiliário.

5. Recurso Administrativo tributário julgado procedente.

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO INTERINO BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


